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Ofício nº 143/2017 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador EUNÍCIO DE OLIVEIRA 
Presidente do Congresso Nacional 

Brasília, 09 de novembro de 2017. 

Assunto: Esclarecimento sobre a complementação de voto ao PLN 014-2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, 

Incumbiu-me o nobre Senador Dário Berger, Presidente da Comissão Mista de 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional (CMOL de relatar o 

PLN 014-2017, que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 

Integração Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 164.600.000,00, para reforço 

de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente." 

Tal crédito adicional, conforme destacado na expos1çao de motivos EM nº 

00133/2017 MP, de 9 de julho de 2017, que acompanha o referido projeto, refere-se à 

alteração da destinação dos recursos orçamentários da emenda impositiva da Bancada 

de Pernambuco, nº 71180001, objeto do ofício nº 04/2017, de 09 de março de 2017, 

enviado ao Ministro de Estado da Integração Nacional pelos Coordenadores dessa 

Bancada Estadual. 

Inicialmente apresentei relatório pela aprovação do Projeto de Lei nº 14, de 

2017-CN, na forma proposta pelo Poder Executivo. 

Posteriormente, apresentei complementação de voto para destacar o teor do 

ofício que deu origem à alteração promovida pelo crédito adicional em apreço, a 

saber, a ampliação da meta física do empreendimento em questão, permitindo 

também alcançar os municípios de Custódia, Jataúba, Vertentes, Taquaritinga do 

Norte, Paranatama e Saloá.(Em anexo). 

Contudo, ressalto que nessa complementação de voto foi citada a programação 

18.544.2084.10F6.0026 - Implantação da Adutora do Agreste no Estado de 

Pernambuco, quando a citação adequada deveria referir-se à programação constante 

do Anexo I ao PLN 014-2017: "18 544 2084 10F6- 0020 Implantação da Adutora do 

Agreste no Estado de Pernambuco- Na Região Nordeste". 
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Dessa forma, com o intuito de eliminar quaisquer dúvidas sobre o fato, 

reafirmo o voto por mim proferido com a referida complementação, pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 14, de 2017-CN, na forma proposta pelo Poder Executivo. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 
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